
 

 

Escola Estadual  
“Dom José de Camargo Barros” 

 

 

O Parlamento Jovem foi instituído pela Resolução nº 71/18 da Câmara Municipal de Indaiatuba 
 

Observação: Os alunos Henrique Eulampio da Rocha, Leonardo Ventura de Oliveira e Sabrina Micheli 

Santos Cezar não puderam comparecer à sessão e foram substituídos pelos alunos Thallys Calisto, 
Alessandra Alves e Ananda Santos 

 

MESA DIRETORA: 

Presidente: Renan Wender B. Carlos (3º F) 

Vice-Presidente: Isabely Vitória da Silva (8ª C) 

1ª Secretária: Marcela Michel Cândido da Silva (8ªB) 

2º Secretário: Juan Nicolas Martins Telles da Silva (9ªC) 

 

 

VEREADORES: 

Emilly Cristine Andrade Lima (7ªC) 

Giovana Lima Spigariol (7ªC) 

Henrique Eulampio da Rocha (7ªB) 

Jackson de Oliveira (3º Ano) 

Leonardo Ventura de Oliveira (8ªB) 

Letícia Andrade de Oliveira Rocco 

Sabrina Micheli Santos Cezar (7ªB) 

Stephany Marques Moretto (7ªA) 

 

SUPLENTES: 

Carlos Eduardo Roberti (7ªC) 

Sthefany Eskelsen Amstalden (7ªB) 


